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Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA
Prefeito Municipal

 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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PORTARIA Nº 515/2025 - GAB.PREF
 

PORTARIA Nº 515/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 12 de novembro de 2025.

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (CME), TRIÊNIO 2025 - 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei

Municipal que institui o Conselho Municipal de Educação (CME), e considerando a indicação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os seguintes servidores para comporem, como representantes do Poder Executivo Municipal, o Conselho Municipal de

Educação (CME) de Barão de Grajaú - MA, para o triênio 2025 - 2028:

CARGO NOME CPF
Titular Maria Elza da Silva 842.095.503-53

Suplente Ana Célia Freire Carvalho 386.792.303-59

Titular Adriana da Costa Nogueira 040.000.013-02

Suplente Adriano Pereira da Silva 022.060.743-54

Titular Edilena Pereira da Silva 503.766.753-49

Suplente Maria da Guia Nunes Pinheiro 797.135.563-72

 Art. 2º As nomeações previstas nesta Portaria têm por finalidade assegurar a representação do Poder Executivo Municipal no Conselho Municipal de

Educação, conforme os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, 12 de novembro de 2025.
________________________________________________________
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